
AVISO
Considerando a atual situação epidemiológica da CÓVID-1=_9 e _em cumprimento da Lei “em” vigor,informa—se que para acesso aos Cemitérios, devem cuidar pelo recurso “inutilização 'de mascara, sempreque azsalva'g'uarda-dás eondiçõ'esde afastamento mínimo de 1,5 metros-não esteja- assegurada.Sempre que na Certidão de Óbito for identificado causa do óbito por SARSaCQVaZ ou Doença Infe'cío'sanão detalhada (não ide'ntifíCado que não foi por COVID-1-9), nas-cerimónias fúnebres, durante o velórioe ato de' despedida, a uma deve permanecer sempre fechada.

Informa-seiainda o seguinte:

- Entrada sem lotação-definida nos Cemitérios Municipais;
— Abertura das instalações sahitáriasinos c'emltérios;
- Ato Fú'neb're'sern limitede acompanhantes; 

_
— Permitir a Uma A'bert-a quando comprovadamente se verifique que o óbito não foi por SARS—CQV-Z
ou doença infeciosa.

O horário a praticar nos:Cemitérios Municipais seráí
— De segunda a sábado das 08h30 às 17h00;
- Domingos—, feriados e dias de tolerância de ponto, das08h30 às 14h30.
- Os Funerais, Inumaçõe's e Exumações, não se efetuarã'o aos domingos.
— Nos Feriados e Dias de Tolerânçía de Ponto coincidentes com ' segunda-feira,. os mesmos serãorealizados até-às 12h30.

Para co'n'Star se lavrou (: presente-AVISO e outros de igual t'éor que Vão ser afixados no Átrio do Edifíciodos Paços do Concelho, na sede das Uniões das Freguesias do concelho, bem comona Internet na-página do Municipio de Matosinhos.

0. presente Aviso-, pode ser prorrogado, por períodos sunessiúos 'de acordo com orientações doGoverno.

Matosinhos, 04 de outubro de 2021
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